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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nml!ERO 1.156, DE 20 DE MARÇO DE 1.985 
=-=================...:==========-===-===== 

Dispõe sobre autorização para aber~ 
ra de crédito especial e dá outras -
providências. 

DR. MIGUEL JOSt CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanci2 
no e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lR. - Fica o Poder Executivo autorizado a /// 
abrir na Contadoria Municipal, um crédito espeeial de CR.$ /// 
15.000.000 (quinze milhões de cruzeiros), para atender despesas­
referente a construção de uma fábrica para lajotas e uma serra -

ria. 
Artigo 2a. - O valor do presente crédito será coberto 

com os recursos provenientes das seguintes dotações: 
a) - CR.$10.000.000 (dez milhões de cruzeiros), prov~ 

nientes do repasse através do SER.SE, e 
b) - CR.$ 5.000.000 (cinco milhões de cruzeiros), pr2 

venientes do superávit financeiro transferido para o atual exer­

cício. 
Artigo 3R. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 20 dias do mês de 

março do ano de 1.985. 

pra. 

DR. MIGUEL JOSt CHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data su-

VERA A BERETTA SECO 
SECRETÁRIA DA PREFEITURA 


